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O Governo do estado de Pernambuco, define diretrizes e estabelece procedimentos
de Segurança Pública e de Vistorias para blocos, troças e organizadores de eventos
vinculados ao carnaval 2018. De acordo com a grande demanda do evento
Carnaval, e da necessidade de planejar previamente o seu efetivo policial, a
Secretaria Estadual de Defesa Social, estabelece o dia 20 de dezembro de 2017,
como prazo máximo para que os representantes de entidades públicas ou privadas,
e blocos ou agremiações carnavalescas efetuem a solicitação de Segurança Pública
para seu evento. Para maiores informações clique no link abaixo.
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